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Projeto de Lei
 
Denomina "Dr. Edmircio Ferreira dos Santos” o

prédio da Central de Polícia Judiciária de Dracena,

localizado na Rua Martin Afonso, nº 1429, Dracena-

SP.
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Edmircio Ferreira dos Santos” o prédio da Central de Polícia
Judiciária de Dracena, localizado na Rua Martin Afonso, nº 1429, Dracena-SP.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por objetivo homenagear o ilustre e saudoso cidadão, Dr. Edmircio Ferreira
dos Santos, popularmente conhecido como “China”, nasceu em 17 de setembro de 1936 na cidade de
Garanhuns – PE e faleceu em Dracena – SP, no dia 10.03.2022.
 
 
 
Filho de Maria Amélia dos Santos e Francisco Ferreira Lima, mudou-se para o interior de São Paulo,
quando criança, a bordo de um caminhão tipo “Pau de Arara”.
 
 
 
Apreciador e praticante de esporte, alistou para o serviço militar em 1955. Já em 1959, iniciou no serviço
público estadual e foi nomeado no mês de maio, para o cargo de Escrivão de Polícia extranumerário na
Delegacia de Polícia do Município de Paulicéia – SP, assumindo o cargo em 08.06.1959.
 
 
 
Em 15.10.1960, iniciou seu exercício de Escrivão de Polícia em na Delegacia de Polícia do Município de
Dracena, porém, em 04.04.1961, licenciou-se para assumir o mandato eletivo de Prefeito Municipal de
Paulicéia – SP, sendo que em 1962 reassumiu as suas funções de Escrivão de Polícia.
 
 
 
Em 1979 foi promovido a Escrivão de Polícia III e em 1983 foi nomeado para o cargo de Delegado de
Polícia, aposentando-se em 30.09.1997 no cargo de Delegado de Polícia de 1ª Classe. Posteriormente,
fundou a empresa DRACENENSE CORRETORA DE SEGUROS.
 
 
 
É importante destacar que o Dr. Edmircio Ferreira dos Santos sempre foi extremamente dedicado em
todas as atividades que desempenhou, sendo homenageado por diversas vezes na Câmara Municipal de
Dracena, na Prefeitura Municipal de Dracena e pela superior hierarquia da Polícia Civil.
 
 
 
Nesse sentido, mesmo com o seu falecimento, a sua memória continua viva, razão pela qual diante dos
relevantes serviços prestados e face a necessidade de nova Central de Polícia Judiciária necessitar de
uma denominação que inclua o nome de grandes servidores, é mais do que justa a homenagem ora
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pretendida.
 
 
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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